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Grupo Parlamentar

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1358/XIV/2ª

PELA CRIAÇÃO DE UMA CAMPANHA NACIONAL DE INFORMAÇÃO 

PARA O VOTO DAS PESSOAS MIGRANTES NAS ELEIÇÕES 

AUTÁRQUICAS

O direito ao voto marca, em termos históricos, o reconhecimento das/os cidadãs/ãos 

como sujeitos de direitos e é a primeira expressão de cidadania e de participação no 

processo democrático. É uma importante ferramenta para as/os cidadãs/ãos poderem 

atuar nas políticas que afetam diretamente as suas vidas e os seus locais de residência.

O direito de eleger e de ser eleita/o é uma noção central das sociedades democráticas, 

encontrando expressão em diversos instrumentos jurídicos internacionais, de que são

exemplos o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos aprovado pelas Nações 

Unidas e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

Trata-se de um direito que desempenha ainda um papel central na definição da 

comunidade nacional, revelando quem ela inclui e quem ela exclui. Nesse sentido, a 

expansão dos direitos políticos a um maior número de pessoas que integram a 

comunidade nacional promove uma maior participação na democracia e nas decisões 

políticas sobre os destinos da sociedade portuguesa. 

A participação democrática de todas as pessoas que vivem em Portugal só se torna 

realmente abrangente e representativa da comunidade nacional quando garante o 

acesso à informação e permite o pleno exercício dos direitos políticos dos cidadãos e 

das cidadãs migrantes.
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Segundo dados do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), em 2019 residiam em 

Portugal 590.348 cidadãs e cidadãos estrangeiros com título de residência válido, 

representando 5,7% do total de residentes do país. 

O Bloco de Esquerda defende que todas as pessoas estrangeiras, titulares de 

autorização de residência em Portugal, devem ver reconhecida a sua capacidade 

eleitoral passiva e ativa, isto é, o direito a eleger e a ser eleito/a, independentemente 

da existência ou não de acordos de reciprocidade com os países de origem. Embora 

cientes de que a sua concretização implica uma revisão constitucional, consideramos 

que a sua consecução é fundamental para o exercício de uma cidadania plena, e por 

isso continuaremos a defender esta medida, que constava do programa com que nos 

apresentámos às eleições legislativas de 2019.

Enquanto essa alteração constitucional não se verifica, pugnaremos para que o direito 

de voto se alargue ao maior número possível de pessoas migrantes residentes em 

Portugal.

À luz do atual quadro legal, são muitas as pessoas estrangeiras residentes em Portugal 

que estão privadas do direito de voto. Acresce que, para aquelas às quais a lei 

reconhece esse direito, o recenseamento não é automático, sendo necessário a 

inscrição junto da Administração Eleitoral. 

O artigo 15.º da Constituição da República Portuguesa atribuí às pessoas estrangeiras 

residentes em Portugal, em condições de reciprocidade, capacidade eleitoral ativa e 

passiva para as eleições dos titulares de órgãos de autarquias locais.

Consequentemente, os direitos políticos das pessoas estrangeiras estão limitados a 

três situações: às/aos cidadãs/ãos de países de língua oficial portuguesa com 

residência legal há mais de dois anos e em condições de reciprocidade, o que confere 

direitos políticos a nacionais do Brasil e Cabo Verde ao fim de dois anos de residência 

para votar e ao fim de três para ser eleito em eleições locais; às/aos cidadãs/ãos 

estrangeiras/os com residência legal em Portugal há mais de três anos desde que 

nacionais de países que, em condições de reciprocidade, atribuam capacidade eleitoral 

ativa às/aos portuguesas/es neles residentes; às/aos cidadãs/ãos dos Estados 

Membros da União Europeia, quando de igual direito gozem legalmente as/os 

cidadãs/ãos portuguesas/es no Estado de origem daquelas/es.
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Assim, de acordo com a lei que regula a eleição de titulares dos órgãos das autarquias 

locais podem votar, desde que inscritos/as no recenseamento no território nacional:

os cidadãos e cidadãs brasileiros/as com estatuto de igualdade de direitos políticos; os 

cidadãos e cidadãs nacionais dos Estados-Membros da União Europeia (Alemanha, 

Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, 

Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, 

Luxemburgo, Malta, Países Baixos, Polónia, República Checa, Roménia e Suécia);

cidadãos e cidadãs nacionais do Reino Unido com residência em Portugal anterior ao 

“Brexit”; cidadãos e cidadãs do Brasil (sem estatuto de igualdade) e de Cabo Verde 

com residência legal em Portugal há mais de dois anos; cidadãos e cidadãs da 

Argentina, Chile, Colômbia, Islândia, Noruega, Nova Zelândia, Peru, Uruguai e

Venezuela com residência legal em Portugal há mais de três anos.

As/os eleitoras/es estrangeiras/os representam ainda um universo bastante diminuto 

do total de recenseadas/os do país. Os dados do Relatório Estatístico Anual de 

Indicadores de Integração de Imigrantes em Portugal, publicado pelo Observatório 

das Migrações, revela que, em 2018, dos 64% das pessoas estrangeiras residentes com

direito de voto, apenas 12 em cada 100 estavam recenseadas, correspondendo a 0,3% 

do total de pessoas recenseadas no país nesse ano. O mesmo relatório permite 

concluir que em 2019 o peso relativo das pessoas eleitoras estrangeiras por total de 

residentes sofreu uma redução face a 2018, estando inscritas 27.628 pessoas no 

Recenseamento Eleitoral, o que corresponde a 0,25% do total de pessoas recenseadas 

no território nacional.  

Esta diminuta participação eleitoral deve-se a vários fatores. Desde logo, o 

recenseamento. Este processo é automático para nacionais, mas requer inscrição para 

as pessoas com nacionalidade estrangeira. Este requisito pode estar subjacente a este

diminuto peso relativo das/os eleitoras/es estrangeiras/os, traduzindo não apenas 

restrições de acesso a direitos políticos a pessoas estrangeiras residentes em Portugal, 

como também algum desconhecimento dos direitos políticos pelas pessoas migrantes

que resulta na sua falta de inscrição.

Para além das restrições resultantes do quadro legal, têm sido reportadas várias

situações em que as Juntas de Freguesia fornecem, às pessoas estrangeiras que se 

pretendem recensear, informações erradas exigindo “uma autorização do Ministério 
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da Administração Interna” ou que tenham nacionalidade portuguesa para procederem 

ao seu recenseamento.

A falta de informação ou a prestação de informações erradas às/aos cidadãs/ãos lesa 

os seus direitos e lesa também a imagem das instituições democráticas.

Apesar do esforço desenvolvido por associações e coletivos que representam e 

apoiam as pessoas migrantes, das campanhas por elas dinamizadas, muitas pessoas 

migrantes ainda desconhecem os seus direitos de participação política.

Por outro lado, este esforço de informação e sensibilização não pode recair apenas nas 

organizações da sociedade civil. O Estado tem a responsabilidade e os meios para 

ampliar o alcance destas ações de promoção dos direitos políticos das pessoas 

estrangeiras residentes em Portugal e o dever de capacitar e fiscalizar a ação das/os 

agentes da Administração Pública que prestam serviços às pessoas migrantes sobre 

este e outros assuntos.

O Alto Comissariado para as Migrações (ACM), em parceria com a Comissão Nacional 

de Eleições, elaborou um conjunto de materiais informativos sobre os direitos 

eleitorais e os requisitos para o recenseamento eleitoral das pessoas migrantes 

residentes em Portugal, no âmbito das próximas eleições autárquicas. 

Esta é, sem dúvida, uma iniciativa útil, mas o seu alcance é manifestamente 

insuficiente. É necessário adotar uma estratégia mais proativa e abrangente, que se 

materialize na implementação de uma verdadeira campanha nacional de informação e 

promoção dos direitos políticos das pessoas migrantes em Portugal, atendendo às 

próximas eleições autárquicas. Uma campanha que conte com a colaboração das 

associações representativas e de apoio às pessoas migrantes e que permita aumentar

junto dessas comunidades o nível de conhecimento sobre os seus direitos políticos e 

sobre o processo de recenseamento eleitoral, aproximando deste modo as/os 

cidadãs/ãos migrantes e as instituições do Estado, sendo fundamental, neste campo, o 

papel das Juntas de Freguesia.

O respeito pelas instituições políticas está intrinsecamente ligado ao direito dos 

cidadãos e das cidadãs escolherem quem as/os representa e, por isso, devem ser 

tomadas todas as medidas necessárias para informá-las/os dos meios e possibilidades 
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que têm à sua disposição para exercer o seu direito de voto, bem como da importância 

do mesmo.

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia da República recomende à Comissão 

Nacional de Eleições que:

1 – Promova uma campanha nacional de informação e promoção dos direitos políticos 

das pessoas migrantes, para aumento da sua participação nas próximas eleições 

autárquicas.

2 – A referida campanha inclua a realização de sessões de formação das/os

funcionárias/os do Estado, em particular do poder local, sobre o direito de voto das 

pessoas migrantes e do respetivo processo de recenseamento eleitoral.

3 – Promova o envolvimento das associações de pessoas migrantes e as organizações 

de base comunitária, na implementação e divulgação da campanha.

Assembleia da República, 07 de julho de 2021.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,
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Maria Manuel Rola; Moisés Ferreira; Nelson Peralta; Ricardo Vicente; Catarina Martins


